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1. OBJETIVO 
 

1.1 Descrever os procedimentos para a realização e o registro da conciliação 
mensal e de controle analítico e contábil de bens móveis, incluindo o registro e 
acompanhamento da respectiva depreciação.   

 

2. ABRANGÊNCIA 
 

2.1 Secretaria de Estado da Fazenda. 
2.2 Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

3.1 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
3.2 Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975. 
3.3 Decreto nº 3.444-R, de 26 de novembro de 2013.  
 

4. SIGLAS 
 

4.1 SIGEFES – Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito 
Santo. 

4.2 UG – Unidade Gestora. 
 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

 

5.1 GFS – Grupo Financeiro Setorial.  
 

6. PROCEDIMENTOS 
 

6.1 Fluxo de Procedimentos 
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6.2 A Cargo do Setor de Patrimônio 

 
6.2.1 No início de cada ano, em janeiro, abrir processo no e-Docs, contendo todas 

as informações atualizadas sobre móveis e respectivos valores de deprecia-
ção. 
 

6.2.2 Mensalmente (até o segundo dia do mês subsequente), gerar no SIGA o Re-
latório Sintético de Depreciação de Bens Móveis – RSDBM, que contém os 
valores mensais referentes aos bens móveis, incluindo a depreciação. 

 
6.2.3 Entranhar o relatório ao processo Depreciação/Conciliação e enviar, via e-

Docs, para o GFS/Equivalente.  
 
6.2.4 Receber o processo e verificar se existem notas explicativas.  
 
6.2.5 Caso existam notas explicativas, analisar e realizar os ajustes no SIGA. 
 
6.2.6 Caso não existam notas explicativas, acompanhar o processo e aguardar o 

próximo mês.  
 
6.2.7 No início de janeiro, após recebimento do processo do GFS, encaminhar à 

comissão de prestação de contas anual para conhecimento. 
 
6.2.8 Receber processo da comissão de prestação de contas anual e arquivar.    

 
6.3 A Cargo do Grupo Financeiro Setorial/Equivalentes 
 
6.3.1 Receber o processo Depreciação/Conciliação e analisar o Relatório Sintético 

de Depreciação de Bens Móveis – RSDBM.  

6.3.2 Verificar no relatório de depreciação sintético os valores apresentados nas 

colunas "Depreciação no Período". 
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6.3.3 Acessar o SIGEFES, aba Execução/Contabilidade e lançar os valores referen-
tes à depreciação, da coluna “exercício atual”, em Nota Patrimonial, por Item 
patrimonial conforme modelo apresentado a seguir. 
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6.3.4 Após o registro de cada depreciação, entranhar a Nota Patrimonial no proces-

so Depreciação/Conciliação. 

6.3.5 Emitir Balancete e Detalhamento da Conta Contábil de Bens Móveis e da con-

ta de Depreciação no SIGEFES. 

 
 
 

 Balancete - Contas  123110100 a  123110199 - Bens Móveis. 
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 Detalhamento da Conta Contábil   123810100 a 123810299 - Depreciação de 
Bens Móveis. 
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6.3.6 Com base nos relatórios extraídos do SIGEFES, fazer o preenchimento das 

seguintes colunas na planilha de "CONCILIAÇÃO SIGA X SIGEFES": 

 

6.3.7 Com base nos relatórios RSDBM - Relatório Sintético de Depreciação de 

Bens Móveis preencher a planilha de “CONCILIAÇÃO SIGA X SIGEFES com 

informações relativas ao SIGA: 
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Planilha Conciliação SIGA x SIGEFES 

 

 

6.3.8 Verificar se a planilha de "CONCILIAÇÃO SIGA X SIGEFES" apresenta dife-

renças, caso existam, averiguar o que pode ter ocasionado as mesmas". 

 

6.3.9 Caso as diferenças identificadas sejam no SIGEFES, realizar os ajustes den-

tro do mês (até o 4º dia útil do mês subsequente). 
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6.3.10 Caso as diferenças identificadas sejam no SIGA, elaborar nota explicativa na 

planilha de conciliação, para que o setor de patrimônio realize os ajustes no 

mês subsequente. 

6.3.11 Caso não existam diferenças e/ou as mesmas tenham sido sanadas/escritas 

as notas explicativas, salvar a planilha em PDF, anexar ao processo e enviar 

por e-Docs ao setor de patrimônio.  

 

 

7. ASSINATURAS 

 
 

EQUIPE DE ELABORAÇÃO: 

Leonardo de Albuquerque Moreira 
Subgerente da SUSIF 

 

  EQUIPE DE PADRONIZAÇÃO:  

Jessé Lago dos Santos 
Gerente da GEDEF 

Marta Gonçalves Achiamé 
Supervisor de Área Fazendária 

Eliane Canal Leite da Silva 
Subgerente da SUDOR 

Carlos Eduardo Pacífico Luiz 
Analista do Executivo 

APROVAÇÃO:  

Alan Johanson 
Gerente da GECOG 

Contador Geral do Estado 
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